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LEI Nº. 1.993, DE 04 DE JUNHO DE 2021 

 
  
 

“Que autoriza a abertura de crédito 
adicional especial no orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de São 
Martinho por conta de anulação de 
dotações orçamentárias.”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/SC, SENHOR ROBSON JEAN 
BACK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei 
1.976/2020, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica autorizada a anulação das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, 
no valor de R$ 202.100,00 (duzentos e dois mil e cem reais): 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Recurso: 0.1.00.0000 – Recursos Ordinários 
Projeto/atividade: 1.005 – Construção de Centro de Convivência 
Elemento: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas (10)                                    R$40.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 
SECRETARIA DE GOVERNO 
DIVISÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
Recurso: 0.1.00.0000 – Recursos Ordinários 
Projeto/atividade: 2.086 – Manutenção da Secretaria de Governo 
Elemento: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas (30)                                    R$40.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
Recurso: 0.1.01.0001 – Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação 
Projeto/atividade: 1.070 – Aquisição de Veículo para Educação Especial 
Elemento: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas (56)                                    R$60.000,00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
DIVISÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
Recurso: 0.1.00.0000 – Recursos Ordinários 
Projeto/atividade: 2.054 – Manutenção de Eventos e Festivais 
Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas (178)                                  R$62.100,00 

 
T O T A L .............................................................................................R$202.100,00 
 
 

Art. 2º A anulação citada no artigo 1º será utilizada para a criação da seguinte 
dotação orçamentária: 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Programa: 25 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
Função: 8 – Assistência Social 
Subfunção: 242 – Assistência ao Portador de Deficiência 
Recurso: 0.1.00.0000 – Recursos Ordinários 
Projeto/atividade: 1.072 – Aquisição de Veículo de Transp. de Passageiros Adaptado para 
PSEMC 
Elemento: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas                                          R$202.100,00 

 
T O T A L .............................................................................................R$202.100,00 

 
 

Art. 3º Fica incluída a Ação criada pela presente Lei nos anexos do PPA 2018/2021. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor nesta data. 

 
São Martinho (SC), 04 de junho de 2021. 

 

 

Robson Jean Back  

Prefeito Municipal  
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Jaime Eyng 

Secretário de Governo 
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